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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

INSTITUI O PLANO DE CARREIRAS, CARGOS 
E SAÚRIOS DA �REFEITURA MUNICIPAL DE 
FOCINHOS, DEFINE A ESTRUTURAÇlO ORGA­
NIZACIONAL DELE DECORRENTE E ADOTA OU 
TRAS PROVID!NCIAS c'oRRELATAS E COM­
PLE\fENTARES. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL ·OO MUNICÍPIO DE POC1NHOS, ESTA­

DO DA PARAÍBA, Faz Saber que a Câmara Municipal AJrovou e eu Sancio­
no a se«uinte Lei: 

T:!TUL0' I 
DA ESTRUTURA ORGANIZ�CIONAL DO PLANO 

DE CARREIRAS, CARGOS E SALÁRIOS 

ART. 12 - Esta Lei institui a Estrutura Organizacional 
:Básica e o Plano de Carreiras, Car,;os e Salários de; Prefeitura Mu­
nicipal de Focinhos, Paraíba. 

CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 

kRT. 22 - A Prefeitura MuniciJal de Focinhos, Paraíba, 
passa a funcionar com a se«uinte Estrutura Organizacional Básica: 

1. GABINETE DO PREFEITO

1.1 - Chefia de Gaiinete 
1.2 - Assessoria de Iaprensa, Divul«ação e Promoção 
1.3 - Divisão de Informática 
1.4 - Coordenadoria de Programas 
1.5 - �ssessoria Especial

2. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2.1 - Gabinete do Procurador 

� 2. 2 - Assessoria Jurídica
'
Í 

-�� G .. 2.3 - Divisão de Atendimento ao PÚblico 

, i�.'�o: .. 9<0J.?···'2; 4 - Arquivo

l,.��··:;:<_,�"' .. 3. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

i...('30�
s

-· ./· · .,. 3.1 - Gabinete do Secretário 
� 3.2 - Diretoria Geral 

:§:'� 
.· 3.3 - Coordenação de Orçamento 

�� �'\(\ ."? · _.. 3.4 - Núcleo de Administração Distrital 
,:;.f) /).·· .·· /' 3.5 ·- Departa.11ento de Recursos HUlllanos v.-"� 
0�,...- .,,-/ 3. 6 - Departamento de Patrimônio

.. ······•• 
.,··· 
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5.1) - Divisão de En&enharia Sanitária 

6. SECR.FrARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL

6.1 - Gabinete do Secretá.rio 
6.2 - Depart. de Coa"8,te à Foae e Desnutrição 
6.3 - De�art. de Assistência Social 
6.4 - Depart. de Geração de "&a.prego e Renda 
6.5 - Coordenadoria de Pro�ram.as 
6.6 - Coordenadoria de Defesa Civil 
6.7 - Cadastro 
6.õ - llaoxarifado Central 
6., - Div. de Assistê.ucia ao Hoaea do Caa10

6.10 - Div. de Relações PÚblicas 
6.11 - Div. de Evento� 

7 • S'IDREr�RIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

7.1 - Gabinete do Secretá.rio 
7.2 - Diretoria Geral 
1.3 - Depart. de Constnições 
7.4 - Depart. de Serviços Urbanos 
7.5 - Depart. de Planejaaento 
7.6 - Depart. de Material e Patriaônio
7.7 - Depart. de Saneaae�to 
1.e - Div. de Controle Técnico 
1., - Div. de Projetos e Licenças 

7.10 - Div. de Pavimentação e Galerias 
7.11 - Div. de Fiscalização 
7.12 - Div. de Li.li.paza Urbana 
7.13 - DiT. de Vigilância e Conservação 
7.14 - Div. de Parques - Praças e Jardins 
7.15 - Div. de Cadastro 

� 7.16 - Div. de Prograaas 
{ .A:i f 

1 .17 - Div. de Uràanização 
�" \.? •' .... J �<:i '().·· ···

Ó-
·
·
'7 .l� - Almoxarifado. 

, l 11
:,ni .. ·· í>t_,····· ,o,O).. 7 .1, - Guarda Municipal

V>\F .tf>: �� / �é'�•� / / ; s:7:�::�:t:G:C::::

ári

o

�� q··· �" 8. 2 - Diretoria Geral
�'=''

<:i 

J;.. .. ······· a.3 - Depart. de Recursos Hídricos �t \.�...- · / õ.4 - Depart. de Mecanização 

// 
8. 5 - Depart. de Assessoria. Técnico
8.6 - AJ.aoxarifa.do 
8.7 - Div. de �ricultura. 
8.8 - Div. de Pecuária 
B., - Div. de Recursos Minerais 
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).7 - Tesouraria 
3.6 - Departaaento de Licitação 

- FL. 2 -

3., - Departaaento de Direitos e Deveres 
3.10 - Divisão de Cadastro 
3.11 - Divisão de Recru.taaento e Seleção 
3.12' - Protocolo 
3.13 - Comissão Peraanent� de Inqueríto 
3.14 - Jtmta Médica do Município 
3.15 - Almoxarifado 
3.16 - Arquivo de Toaba11ento 
3.17 - Divisão de Material 
3.18 - Divisão de Fiscalização 
3.1, - Divisão de Arrecadação 
3.20 - DivuJ.«a.ção de Coapras

3. 21 - Cadastro Geral de Fornecedores·,
3.22 - Assessoria Técnica
3.2'3 - Sessão de Aaotação de Pessoal

4. SOORE.rARIA DE iDUCAÇlO - CULTURA E DESPORrO

• 

4.1 - Gabinete do Secretário 
4.2 - Diretoria Geral 
4.3 - ôr«ão Munici:,aJ. 
4.4 - Colégio Munici:,al "Padre Galvão" 
4.5 - Departamento de Esportes 
4.6 - Departaaento de Cultura 
4. 7 - Divisão de Estru.turação Escolar
4.8 - Divisão de Capacitação :t.lot'iasional
4., - Divisão de Avaliação Peda«Ógica

4.10 - Alaoxarifado 
4.11 - Arquivo 
4.12 - Departaaento de Merenda Escolar 
4.13 - Divisão de Educação Física 
4.14 - Divisão de Eventos, 
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,. S�RETARI1 DE TRANSPORTES 

,.1 - Gabinete do Secretário 
,.2 - Depart. de Controle de Tráfego 
, • 3 - A.lltoxarifado 

CAPÍTUW II 

- n. 4 -

DO PLANO DE CARREIRAS - CARGOS E SALÃRIOS 

ARr. 32 - Os cargos serão classificados coao: 

I - De Proviaento ea Coaissão; 
II - De Provia.ento Efetivo. 

SEÇ10 I 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSIO 

ARl'·. 42 - Os Cargos de Proviaento ea Coaissão são os 
já constantes do Anexo I, coa a denoainação, res:pectivos sÚtbo­
los e quantitativos. 

KRr. 52 - Estes Car�os destinaa-se à Direção e Asses.­
soraaento Su:perior do Executivo, sendo, todos eles, demissíveis 
ttad nutua". 

ARr. 69 - Os cargos de Proviaento ea Coaissão são os 
se�tes: 

I - S]X!RErÍRIOS MUNICIPAIS - SE. são os ti tul� 
res das Pastas Municipais, ooaponentes do 
:priaeircr, escalão administrativo, deseape­
nhando suas atividades coa �rerrogativas e 

responsabilidades :próprias. 

II - DIRErORIAS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS� 
Sa.o Car�os diretaaente suiordinados ao Che­
fe do Poder 'Executivo, aas, vinculados hie­
rarquicamente aos titulares das Pastas Muni­
cipais onde estão lotados. Seus provimentos 
dar-se-ão pelo critério de confiança, sendo 
os mesmos responsáveis pelas atividades de· 
planejaaento, orientação, coordenação e con­

trole de diretrizes e noraas para a Ada.inis­
tração Municipal. Subdividea-ee ea 3 (três) 
níveis distintos·:

1e - DAS-1 - Destina-se aos· Diretores de De­
partam.entos, Coordenadores e Administradores 
Distritais. 

22 - DAS-2 - Destina-se aos Diretores de Di­
visões e Assessores Especiais. 
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3e - DAS-3 - Destina-se aos, Chefes de Seções 
e Setores autônoaos. 

SEÇÃO II 
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFErIVO 

ART. 72 - Os carg'os de 'Provillento Efetivo, constantes 
do Anexo II, são caracterizados por Cate«orias Funcionais desdo­
iradas ea Classes noainalaente identificadas • 

.ART. 82 - O in,;reaso nos Cargos de Provim.en.to Efetivo 
da Prefeitura MuuicipaJ. de Focinhos·, far-se-á seapre na referên...­
cia inicial da Classe Integrante da Categoria Funcional, •ediantEr. 
Concurso PÚblieo de Provas ou Provas e TÍ tulos-, ea que serão ve­
rificadas as qualidades essenciais exigidas para o deseapenho das 
atividades· inerentes aos diversos Cargos instituídos,. 

ART. ,2 - As atividades do Grupo de Provia8l!lto efetivo 
assa se definirão: 

.......... ---------···-·· 

I - ATIVIDADES DE N1VEL SUPERIOR - ANS. São 
aqueles cargos para· cujo Provimento ef e­
ti vo se exija diploma de Curso Superior 
de Graduação, ou equivalente 8Jl escola 
profissionalizante·. 

II - 1TIVID.1DES DE N:fVEL MID>IO - A.NM. São 6ar­
cos de Provillento Efetivo, para cujo·Pro­
viae.ato se exija diplo•a ou certificado 
de conclusão de 22 Grau, ou equivalente, 
ea escola profissionalizante. 

III - ATIVIDADES DE NtVEL ELEMENTAR - ANE. são

Cargos de Proviaento Efetivo, abrangendo 
tarefas àurocráticas, tais eoao, servi­
ço e iatilográ:ficos e• geral, serviços a,B; 
xiliares nas áreas de itessoal, aaterial, 
patriaônio, contabilidade, arquivo, co­
aunicaçÕeB>, vigilância, lillpeza JÚblica, 
bea coao tarefas de atendiaento ao pt.. 
•lico, conservação e serviços telefôni-
cos.

IV - ATIVIDlDES DO MAGISTfilUO MUNICIPAL - M.lG. 
Sao Car�os de Provaento Efetivo Íl'l.erea­
tes às atividades do Ma«istério, SuJervi­
são, Orientação e Ad.ainistração Escolar. 

V - ATIVIDl.DEs·· DE TRIBUTA2XO - ARRB'ADACÃO E 
FISCALIZ!ÇlO - ATA. Sao Car�os de Provi-
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aento Efetivo, envolvendo atividades coao 
arrecadação e fiscalização tributária,re­
ceàiaento e guarda de valores 

§ �nico - Outras Cate�orias Funcionais, coa caracterís­
ticas próprias, poderão ser criadas de acordo coa as necessidades, 
da adainistração, aediante Ato do Chefe d.o Poder Executivo. 

!RT. 102 - Nã.o haverá correspondência, nea vinculação,
entre os níveis dos diversos grupos, para qualquer efeito. 

SEÇÃO III 
DAS DEFINIÇÕES 

ARr. 112 - Para efeitos desta Lei, considera-se: 

! - CARGO - :-t o lu,;ar insti tuício na: Estruture:
Ort;anizaciona.l, eoa denoainação própria, 
atribuições específicas e estipêndio cor­
respondente, para ser provido e exercido 
por ua titular, na for.aa estabelecida :,or 
esta Lei. 

II - FUNÇÃO - ta atribuição ou o conjunto de 
atribuições que a Administração confere a 
cada Car,;o. 

III - QU�RO - t o conjunto de Carreiras, Car­
t;os e- Funções. 

IV - CLASSE - to conjunto de Cargos, coa idê_!! 
ticas atribuições·, responsallilidades e 
venciaentos. 

V - CARREIRA - i o at;rupaaento de Classes da 
aesaa atividade, escalonadas se&U!J.dO a 
àierarquia io serviço. 

VI - GRUPO OCUPACIONAL - to conjunto de· Cate­
�orias Funcionais, segundo a correlação e 
afinidades entre as atividades· de cada 
uaa, a natureza de trabalho e/ou o �rau 
de conheciaento necessários ao desea�enho 
das atribuições que lhe são inerentes. 

SEÇÃO IV 
DOS REQUISITOS BÍSICOS 

ARr. 122 - São requisitos básicos para a investidura ea 
qualquer Cargo estaàelecido nesta Lei: 
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I - a nacionalidade brasileira; 
II - o gozo dos direitos políticos; 

III - a quitação coa as obri«ações ailitares· e 
eleitora.ia; 

IV - o nível de escolaridade exigido para o 
exercício do Cargo; 

V-· aptidão física e •ental;
VI - a aprovação ea Concurso PÚblico para os 

Cargos- de Provimento Efetivo. 

§ 12 - As
exigência de outros 
tidura.. 

atribuições de cada. Car�o podem justificar a 
requisitos à serea estabelecidos para a. inves-

§ 22 - As pessoas portadoras de deficiências, é asse!,"Ura-
do o direito de se inscreverea para o Provimento de Cargos cujas· 
atribuições aejaa ooapatíveie coa a deficiência de que são porta.do­
ras, reservando-se-lhes, no míniao, 5� (cinco por cento) das Va«as
oferecidas no concurso. 

SEÇÃ.O V

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

ARr. 132 - O Proviaento dos Cargos far-se-á a.través de 
Porta.ria do Prefeito Municipal. 

ARr. 142 - A investidura no Cargo ocorrerá coa a posse. 

c:!fica. 
§ 'Ó'nico ... t :,enni tida a posse mediante procuração es:,e-

ARr. 152 - No ato da posse o servidor apresentará decla­
ração de àens e valores que constitui seu patrimônio e declaração 
quanto a.o exercício ou não de outro car«o, e.a.prego ou função pÚ­
'blica.. 

ARl'. 16 2 - Exercício é o efetivo deseapenho das atribuii.. 
ções do Cargo. 

§ lQ t de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor 
entrar ea exercício, contados da data da posse .• 

§ 22 - Será exonera.do o servidor eapossado que não en­
trar ea exercício no prazo prescrito no Pará«rafo An:terior. 

§ 32 l. :posse dar-se-á perante o Departaa.ento de Re-
cursos Hu.aa.nos da Secreta.ria de Ad.Júnistração. 

A.Rr. 172 - O ocupante de Car�o de Proviaento Efetivo fi­
ca sujeito a 30 (trinta) horas seaanais de expediente, salvo, q� 
do a· Lei estabelecer duração diversa. 

§ 1� - Além do cuapriaento do estabelecido neste arti'­
co, o e:xeroício de Cargos Ea Coaissão exigirá do seu ocupante in.­
t e&ral dedicação a.o serviço, podendo o servidor ser conwcado sea-
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§ 22 - 1. çatificação :,or exercício de Car«o ea re,;i.Jle
de tea:,o integral, soaente será devida ao servidor a,ós a puàli­

cação ao ato individual da concessão, não podendo exceder ao va­
lor do seu res:,ecti vo vencilllento, nea servir de base de cálculo, 
para qualquer vant9&ea ulterior e não se incorpora: aos· :,roventos 
de aposentadoria. 

SEÇlO VI 
DA ESTABILIDADE 

ARr. 1�2 - O servidor haàilitado ea Concurso PÚlalic·o e 
eapossado ea Cargo de Provillento Efetivo, adquirirá. estaàilidade 
ao coapletar 02 (dois) anos de efetivo exercício. 

ART. 1,2 - O servidor estável só perderá o Cargo ea vir 
tude de sentença judicial transitada.: ea j�ado, ou de processo 
adainistrativo disci:plinar, no qual lhe seja assegurada aa:,la de­
f esa. 

ARr. 201 - A vacância cio cargo decorrerá de: 

exoneração; 
deaissão; 
:,roaoção; 
aprovei taaento; 
ada:,tação; 
a:posentadoria; 
posse ea outro cargo inacuaulável; 
faleciaento. 

JlRr. 212 - A exoneração do Cargo BfetiTO 
:,edido do servidor ou de ofício. 

,

dar-se-a a 

§ llnieo - A exoneração de ofício dar-se-á quando, ten­

do toaad.o posse, o servidor não entrar ea exercício no prazo es­
taielecido, ou praticar al«u,aa transgressão fUlllcional dentro) do 
:,eríodo do estágio prosatório·. 

AR!'. 22e - A exoneração do Cargo ea Coaissão dar-se-á: 

J: • a. jUÍzo do Prefeito Municipal; 
II - a pedido do próprio servidor. 

S!:(10 VIII_ 
DO VENCIMENTO 

ARr. 232 - VENCIMENTO - ta retrieuição pecuniária pelo 
exercício de ua cargo··, coa valor fixado e.a Lei e que será reajus-
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tado ou alterado aediante Projeto de Lei de autoria do Poder Exe­
cutivo. 

§ 12 - j defeso a �reatação de serviços «ratuitos, sal­
vo, os expressaaente· previstos ea Lei. 

SEÇlO ll 
DA RmUNERAÇiO 

ARr. 242 - REMUNERAÇ10 - i o vencimento do Cart;o Efe­
tivo acrescido das vant�ens pecuniárias pem.a.nentes ou tea�orá­
rias, estabelecidas ea Lei. 

§ i2 - A reauneração do servidor investido ea Fun-
ção ou Car�o ea Comissão será Pa«a na fol'Jla prevista nesta Lei. 

§ 22 - O vencimento do Car«o Efetivo, acrescido das
vant�ens de caráter pel11latlente, é inedutível, salvo, o que ex­
cedtrr os liaites constitucionais. 

§ 32 - Aléa do vencimento, os servidores farão jus
as vanta«ens e «ratificações previstas na Lei Orgânica do Municí-
pio. 

ART. 252 - O Adicional por Tea:po de Serviço será coapu­

tado na razão de 5% (cinco por cento) :,ara cada (luinqtt.ênio de 
efetivo exercício aa função, até o liaite de· 35% (trinta e cinco 
por cento), con:forme deteraina o art. 101, inc. XVII, da Lei 
Or�âziica do Município. 

A:RT. 262 - O servidor peri.erá: 

y;iii/4o X a remuneração dos dias ea que fal.tar ao - di /) ... do liv10 de
-

u (,,(, . 

O 6 
serviço·, �suado . as to

,..,
..:. _ -v1 '.: ··············• II 

r::1::.�..,1 
'1., - a parcela de remuneração diária, Jropor-

Reglstio d..'Í..··�---··· ···-· ___ · ··········:··· ···;·,9j�.. cional aos atrasos, ausências e saídas
Em, ....... ........ 

de ·····
______ 

anteciitadas, it;u.ais ou superiores a 60

(sessenta) •inutos.
---·--·-

!Rr. 272 - Salvo :,or ia.posição le«al, ou manda.do judi­
cial, nenhua desconto incidirá sobre a remuneração ou provento. 

A Rr. 2e2 - As reposições e indenizações ao erário serão 
descontadas ea parcelas não excedentes à déciaa parte da remunera 
ção ou provento, ea valores atualizados. 

-

ART. 2,2 - Os acrésciaos pecuniários, vant�ens ou era-· 
tificaçjes-�ercebidas por servidores aunici�ais, não serão coapu­
tados, n.ea aouaulados para fins de concessão de acrései.aos ulte­
riores, sob o mesao título, idêntico fundaaento ou aJlicados sob 
a aes11.a base de cálculo, ou ainda, resultante de SU&. cumulatiiVi­
dade•· 
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SEÇÃO X 
DA GRATIFICAÇlO PELO EXERCÍCIO DE CARGO COMISSIONADO 

ARr. 302 - Ao servidor investido ea Car«o Collli.ssionado é
devida uaa «ratificação pelo seu exercício. 

AR'l'. 312 - A gratificação pelo exercício de Cart;o em Co-
aissão ou Punção de Confiança, incorporar-se-á à reall?leração do 
servidor e integra o :provento da aposentadoria, na proporção de 
1/5 (ua quinto) por ano de exercício no oargo ou função, até o li­
aite de 5/5 (cinco quintos). 

§ 12 - Quando aais de uaa função ou cargo houver si-
do exercido no período de •ua ano•, a illportância à ser incorpora­
da terá coao base de cálculo a função exercida por aaior tempo. 

§ 22 - Prevalecerá a gratificação de aaior valor,sea
pre que percebida por período iKU,al a •ua ano•. 

SEÇ10 XI 
DAS CONCESSÕES 

ARr. 32i - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor au­
sentar-se do serviço: 

r - por 1 (ua) dia, para doação de sa.n&Ue; 
II - it0r 1 (ua) dia, na data natalícia; 

IIT - por 2 (dois) dias, para se alistar coao 
eleitor; 
por 8 (oito) dias consecutivos, ea razão

de: 
casaaento; 
falecimento do cônj11t;e, companheiro (a), 
pais·, :padastro ou madastra, filhos(as), 
enteados(as), menor sob sua guarda e ir­
aãos(ãs). 

A.Rr. 33º - Será concedido horário especial ao servidor 
estudante, quando comprovada a incoapatibilidade entre o horário· 
escolar e o da repartição, sea :prejuízo do exercício do Car�o ou 
iJunção. 

§ �nico - Para efeito do disposto neste artigo, será 
exigido a coapensação de horário, res:,ei tada a duração semanal do 
trabalho. 

CAPÍTULO III 
DO APROVEITAMENTO 

ART. 3,4.2 - Mediante a:,rovei tamento, os atuais servidores­
pÚblicos do município de Focinhos, cujas situações funcionais es-
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tejaa reculares, serão inte"rados ao ttQuadro Permanente", obedeci­
dos os critérios fixados nesta Lei. 

§ l1nico - Para efeito de intecração ao "Quadro Permane_!!
te·", considera-se: 

1 - TRANSFORMAÇÃO 1X) CARGO - SuDstituição de ua 
Carco extinto por outro, simultaneamente 
criado, preservados, entre o primeiro e o 
secundo, os mesmos requisitos de recruta.­
aento e atriàuições idênticas · ou semelhan­
tes. 

APROVEITAMENTO - Retorno ao trabalho de se� 
vidor aposentado, no "Quadro Peraanente"ora 
criado, em. carco adequado e coa.,atível com.

as funções anterionnente exercidas 

CAPÍTULO IV 
DAS DISP0SIÇ0ES GERAIS 

ART. 35º- Serão extintos, por ato do Chefe do Executi­
vo, de forma .!;radual, atendidas as conveniêntlías do serviço, todos 
os Car,;os e Funções atualmente existentes no "Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Focinhos", sendo os seus atuais ocupantes, 
na mesaa proporção, a1rovei tados adequadamente no ttQuadro Perma­
nente•• inte«rante do "PLANO DE CARREIRAS - CARGOS E SALÃRIOS" ,ins­
ti tuidos por esta Lei. 

§ Ónico - Ficam asse�ados todos os direitos e vanta­
cens aos funcionários públicos� contidos na Lei Or«ânica do Muni-

, . c 1:,10.
AR.r. 36º- .l intecração dos servidores ao "Quadro Perma­

nente", dar-se-á mediante Portaria do Prefeito Municipal, com efei 
tos patrimoniais devidos a 1artir de sua puàlicação. 

§' Ónico - O Executivo deverá enviar no .Jrazo de i-eo 
(cento e oitenta) dias, para apreciação e votação, o "ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PlIBLICOS 1X) MUNICtPIO". 

ARr. 37º -A cratificação de Atividade Especial - GAE,s.2, 
mente �oderá ser eoncedida a servidor intecrante do "Quadro Perma­
nente" e não poderá exceder ao valor do seu vencimento e nem acu­
mular com a cratificação pelo exercício de Carco Comissionado ou 
Função de Confiança. 

ART. 3Õ2 -A _partir da aprovação desta Lei, os efeitos 
jurídicos e administrativos de todos os atos de concessão de van­
t�ens ou benefícios .Jromocionais, inclusive os decorrentes �or 
exercício de Carco ou Função e• recime de tempo integral e dedica­
ção exclusiva, somente �reduzirão seus efeitos lecais a�ós a sua 
:publicação no "Órgão Oficial do Município••. 
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ART. 3,2 - Para atender a necessidade temporária de· in­
teresse pÚDlico do Poder Executivo, fica, a Prefeitura Municipal de 
Pocinhos, autorizada a efetuar contratações de pessoal, �or tempo 
determinado, aediante "Contrato de Locação de Serviços". 

§ 12 - Considera-se necessidade temporária as situações
que visem permitir um melhor desenvolvimento do serviço público ea 
quaisquer áreas, desde que, solucione o problema existente ea cada 
"Unidade Setorial". 

§ 22 - As contratações de que trata este artigo 
tações espeoÍ:ficas, objeto certo· e prazo determinado, não 
e�cederem a 6 (seis) meses e suas remunerações obedecerão 

terão d.2, 
podendo 

os valo-
res praticados·· no mercado, sendo vedada a sua prorroa;ação ou reno­
vação por mais de um período, por i&'ual duração. 

ARr. 402 - Os valores financeiros referente a "Tabela de 
Vencimentos", e.11 anexo, atribui-se ao mês de :maio de 1,,5.

�Rr. 412 - As· despesas decorrentes da a1licação 
Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias 1róprias, 
cnadas no "Orçamento do Exercício de 1,,511

• 

desta 
consi-

blicação. 
ARr. 422· - Esta Lei entrará em vicor na data de sua �u­

ARr. 432 - Revo«am-se as disposições ea contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTAOO DA PARllBA, EM

1, DE JULHO· DE 1,,5.



ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

A N EXO ,! 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISS10 

l. DO GABINETE DO PREFEITO

CARGOS SIMBOLOGIAS 

CHEFE DE GABINETE SE 
DIRB!OB DA ASS. DE IMPRENSA D1S-l 
COORDENADOR DE PROGRAMAS DlS-1 
COORDENADOR DA ASS. ESP::IroIAL DAS-1 
ASSESSOR ESPIDIAL DE GABINETE DAS-2 
DIRETOR DA DIV.DE INFORMÍTICA DAS-2 

2. DA PROCURADORIA DO MUNIC!PIO

PROCURADOR GERAL SE 
ASSESSOR JURÍDICO (PROCU!MDOR) DAS-2 
DIREI10R DA DIV.DE ATEND • .Pô:BLIC. DAS-2 
CHEFE DE ARQUIVO DAS-3 

3. DA SOORETARIA DE Am!INISTRAÇlO

SOORETÍRIO DE ADMINISTRAÇlO 
CHEFE DE GA.13INETE 
COORDENADOR DE ORÇAMENTO 
DIRETOR GERAL 
ADMINISTRADOR DISTRITAL 
DIR.DO DEPART.DE RJro.HUMANOS 
DIRErOR DE PATRIMÔNIO 
TESOUREIRO (A) 
ASSESSOR ESP�IAL 
PRES.DA COM. DE LICITAÇÃO 
DIRE.rOR DA DIV. DE CADASTRO 
DIR:FlrOR DE PROTOCOLO 
CHEFE DO ALMOXARIFADO 
DIR:F:l'OR DA DIV.DE Ml\TERill 

SE 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-2 
DAS-2 
DAS-2 
DAS-2 
DAS-2 
DAS-2 

N2 

- FL. 13

DE VAGAS 

01 
01 
01 
01 
04 

02 

01 
02 
01 
01 

01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 

(Continua) 
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A N EXO I - (Continuação da Secretaria de
Administração) 

CARGOS SIMBOLOGIAS Nº DE VAGAS 

DIR.DE ARRID.E TRIBUTOS DAS-2 01 
DIR.DA DIV.DE COMPRAS DAS-2 01 
CHEFE DE ARQ.DE TOMBAMENTO DAS-3 01 
CHEFE DO DEPT2.DE PESSOAL DAS-3 01 

4 • D.A: SECRETA.RIA DE EDUCAÇÃO - CULTURA E DESPORrO 

CARGOS 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇIO 
CHEFE DE GABINETE 
DIRETOR GERAL 
DIRETOR :00 ÓRGÃO MUNICIPAL 
DIRRrOR DO COL1nIO MUNICIPAL 
DIR.DO DEPT2.DE ESPORTES 
DIR.DA MERENDA ESCOLAR 
SEC. DO ÓRGÃO MUNICIPAL 
SEC.DO COLIDIO MUNICIPAL 
DIR.DE CAP!C.PROFISSIONAL 
DIR.DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA 
DIR.DE EDUC.F!SICA 
COORD.:00 ÓRGÃO MUNICIPAL 
SID.ADJ.DO COLIDIO MUNICIPAL 
DIRETORES DE DISCIPLINA 
DIRETOR ESCOLAR 
COORD.DE CAPAC.PROFISSIONAL 
CHEFE DO ALMOXARIFAOO 
CHEFE DO ARQUIVO 

5. DA SECRETARIA DE SA"Õ'DE

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
CHEFE DE GABINETE 
DIRErOR GERAL 

Registrado ás !Is: "' . livro de 

Registro de ... 
'J.� ......... 'r.i,,g,_0� ..... . 

' · ,!O, de �.'.F. .. Lffi,.::J..�...... . ... 

SIDOLOGIAS 

SE 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 
DlS-1 
DA.S-1 
D!S-1 
DAS-2 
DAS-2 
DAS-2 
DAS-2 
DAS-2 
DAS-3 
DlS-3 
DAS-3 
DAS-3 
DAS-3 
DAS-3 
DAS-3 

SE 
DAS-1 
DAS-1 

N2 DE VAGAS 

01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
03 
01 
01 
01 
01 

01 
01 
01 

(Continua) 
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. ANEXO I - (Continuação da Secretaria 
de Saúde) 

CARGOS SIMBOLOOIAS 

C6RD.D0 POSTO DE SAÚDE DAS-1 
COORD.DE PROGRAMAS DAS-1 
DIR.DE CONTAG.EPIDEMIOLÓGICO DAS-2 
DIR.DE POSTOS DE SA'ÔTIE DAS-3 
ENCº.DO ALMOXARIFADO DAS-3 
DIR.DO CENTRO DE CONT. PREV. DAS-3 
ASSESSOR ESPIDIAL DAS-2 
COORD.DE ENFERM.NA PEDIATRIA DAS-2 
ENCº.DE ALMOX.NO HOSPITAL DAS-2 
ENC2.DO SETOR DE PESSOAL DAS-2 
CHEFE DE MATERIAL DAS-3 
CHEFE DE ATENDIMENTO DAS-3 
DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DAS-1 
DIRErOR FINANCEIRO DO HOSPITAL DAS-1 
DIRErOR TOONICO DO HOSPITAL DAS-1 

6. DA SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL

SOO.DO TRAl3.E PROM.SOCIAL SE 
CHEFE DE GABINETE DAS-1 
DIR.DE ASSIST.SOC�AL DAS-1 
COORD.DE PROGRAMAS DAS-l 
DIRETOR DE EVENTOS DAS-2 
DIR.DO DEPART.DE COMB.A FOME DAS-1 

7. S:roRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

C.ARGOS 

SECRETÁRIO 
CHEFE DE GABINETE 
DIRErOR GERAL 
DIR.DE CONSTRUçOES 
DIR.DE SERVs,URBANOS 
DIR.DE MAT.E PATRIMÔNIO 
�I��R� PRO.�OS:� LICENÇAS 

!�. e ,.Q •. h , \,v 

SIMBOLOGIAS 

SE 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-2 

N2 DE VAGAS 

01 
01 
01 
03 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 

01 
01 
01 
01 
01 
01 

N2. DE VAGAS 

01 

01 
01 
01 
01 
01 
01 

(Continua) 
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A N EXO I - {Continuação da Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos) 

CARGOS SIMBOLOGIAS N9 DE VAGAS 

DIREI'OR DE LIMP. URBANA DAS-2 01 
ENC º. DE PRAÇAS ,PARQs..lt.JARDINS DAS-2 01 
DIRFrOR DE CATIASTRO DAS-2· 01 
CHEFE DA GUARDA MUNICIPAL DAS-3 01 

�. DA SFX}RETARIA DE AGRICULTURA 

S:00 REI'ÍRIO DE AGRICULTURA SE 01 
CHEFE DE GABINETE DAS-1 01 
DIRErOR GERAL DAS-1 01 
DIRETOR DE ROOURSOS IITDRICOS DAS-1 01 
DIREI'OR'TIE M:OOANIZAÇÃO DAS-1 01 
DI RErOR DE AGRICULTURA DAS-2 01 
DIR.DE ASSIST. TIDNICA DAS-1 01 

,. DA SIDRETARIA DE TRANSPORTES 

S:OORETÍRIO DE TRANSPORTES SE 01 
CHEFE DE GA.BINE'.rE DAS-1 01 
DIRE'.rOR DE EST. E RODAGENS DAS-1 01 
ENC º. DO ALMOXARIFADO DAS-2 01 
DIR.DE ASSIST.T"IDNICA DAS-1 01 



ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

A N EXO ,ll 
DOS CARGOS EFETIVOS 

1. DAS ATIVIDADES DE N1VEL SUPERIOR - ANS

CARGOS SIMB. 

ENGENHEIRO ANS 
ARQUITETO ANS 
CONTAOOR ANS 
BIBLIOT:IDÁRIO ANS 
ODONTÓLOGO ANS 
Mtnico ANS 
FISIOTERAPEUTA ANS 
::BIOQu!MICO ANS 
ASSISTENTE SOCIAL ANS 
NUTRICIONISTA ANS 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO ANS 
ADVOGADO ANS 

Nº/VAGAS 

01 
01 
01 
02 
03 
04 

02 
01 
02 
01 
01 
01 

2. DAS ATIVIDADES DE N1VEL INTERMEDIÍRIO - ANI

AGENTE ADMINISTRATIVO ANI 
DATILÓGRAFO ANI 
TELEFONISTA ANI 
ELR.rRICISTA ANI 
TIDNICO VETERINÍRIO ANI 
TIDNICO AGIÚCOLA ANI 
T:f!cNICO EM CONTABILIDADE ANI 

ENFERMEIRO ANI 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM ANI 
PROFESSOR( a) DE COST. E ARTEZANATO ANI 

INSTRUTOR(a) DE ARTEZANATO ANI 
LAl30RATORISTA. ANI 

fROFESSOR(a) DE DATILOGRAFIA ANI 

3. DAS ATIVIDADES DE NÍVEL EL»d:ENTAR - ANE

OPERÁRIO 
A:UX.DE SERVs. GERAIS 
A.GENTE DE LIMP. PÚBLICA (GA:RI) 
MOTORISTA 

ANE 

ANE 

ANE 

ANE 

35 
05 
14 

oz 

02 
02 
02 
16 
05 
01 
01 
01 
02 

4, 
153 
º' 

25 

- FL. 17

Rl!1mNERAÇ.lO 

350,00 
350,00 
230,00 

46,00 
105,00 
105,00 
105,00 
105,00 
70,00 
10,00 

350,00 
345,00 

10,00 
10,00 
50,00 

140,00 
10,00 
10,00 
10,00 
70,00 
30,00 
35,00 
70,00 
60,00 

140,00 

70,00 
50,00 
10,00 

1(0,00 

(Continua) 
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AN E XO II - (Continua�ão "Dos Car.tos Efe­
tivos" - Das Atividades· de Nível Elementar - ANE) 

CARGOS SIMB. 

ARTtFICE A:NE 

OPERADOR DA VACA MID1NICA ANE 

TRATORISTA ANE 
PINTOR ANE 
AUX. DE EiiETRICISTA ANE 
VIGILANTE (OU GUARDA MUNICIPAL) ANE 
PARTEIRA: ANE 
FISCAL ADMINISTRATIVO KNE 
ALMOXARIFE ANE 
ARQUIVISTA ANE 
MOO!NICO ANE 
ATENDENT"E ANE 

41

• DAS ATIVIDADES DO MA:GIST'tRIO MUNICIPAL

PROFESSOR(a) n A"
li "Btt

"C" 
li "D" 
li "E" 
li "F" 

ADMINISTRADOR ESCOLAR "A"' 
ORIENTADOR ESCOLAR ºA" 
SUPERVISOR ESCOLAR 
ASSISTENTE SOCIA:L ESCOLAR II A" 

MAG 
MAG 
MAG 

MAG 
MAG 
MAG 
MAG 

MAG 

MAG 

MAG 

N2/VAGAS 

02 
o�

03 

02 
02 
25 
01 
05 
02 
02 
02 
04 

5, 
07 
31 
�6 
40 
55 
15 
10 
05 
03 

5. DA:S ATIVIDADES DE TRIBUTAÇ'ÃO E AR�ADAÇÃO - AT!A

AUXILIAR DE TESOURARIA ATA 02 
FISCAL DE TRIBUTOS ATA 04 
AUXILIAR DE FISCALIZAÇI.O ATA 02 

R»IUNERAÇI.O 

10,00 

�º •ºº
10,00 

70',00 
40,00 
10,00 
50,00 
10,00 
10,00 

10,00 
10,00 
10,00 

50,00 
52,00 
55,00 
60,00 
65,00 
10,00 

70,00 
10·,oo 

140,00 
10,00 

230,00 
10,00 
10,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

ANEXO fil 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 

SIMBOLOGIA 

SE 
DAS-1 
DAS-2 
DAS-3 

VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO 

200-,00 150,00 
150,00 100,00 
120,00 �o,oo 
100,00 50,00 

�strado às ns._ .... . ...... ea livro de

�=rode ·��, .. d1. .. . .. .  -

r:a: -

GRATIFICAÇÃO 

120,00 
100,00 
50,00 
30,00 

TOTAL 

470,00 
350,00 
250,00 
1eo,oo 




